
&mara _municipal 4!9e irei cJnOCtnCit  

estz90 áe Jtitias Ospais 

'd. P. 

çlt.Q 0 J// 
	

LEI NP. 193. 	 o 

74SStU1 ø: 

dertiço: 
	 Autoriza o Executivo Municipal a contra- 

tr Projeto e Serviços de Comunicações / 
de interesse para o Nunic{pio e dá ou-/ 

tras providZnc ias. 

O povo do Nunicpio de Frei Inocncio, por seus repre-/ 

sentantes legais decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal, autorizado a on-

tratar a e1aboraço e execuço de projetos e serviços de Telecomunicações 

de interesse para o Nunicipio. 

Pargrafo 1 - Os projetos e serviços contratados na / 

forma do disposto no artigo 12  desta Lei, de-verão conter soluções que por 

m.itam a integraço do Município nos programas estaduais e nacionais de T 

lecomunicaç6es. 

Pargrafo 29 - A responsabilidade do Município pela / 

constrataço dos Projetos e Serviços a cue se refere o artigo, dever. ser 

fixada depois apurado e reatado o custo total do Projeto a serviço contra 

tado, de acrdo com o programa estadual. 

Art. 29 - A estimativa da despesa municipol para o cum—

prirnento do disposto no artigo, 12  se comp6e de: 

1 - Instalação 120.000,00(vinte mil cruzeiros); 

II - Nanutenço preventiva e corretiva a ser fixada anu. 

almente. 

Pargrafo 12 - apurada a insuficiência de recursos pata 

ocorrer as despesas de instalaço, haverá a sua suplementaço até a impor 

tncia total. 

Parágrafo 2Q - A despesa de manutenço a que se refere, 

o artigo será paga anualmente, a partir de 1.9714, valor fixado at junho, 

de cada ano. 

Art. 32 - O Poder Executivo Iunicipa1, poderá partici-/ 

par do Capital Social da Empresa de âmbito estadual de comunicações exis-

tentes ou que veuba a ser constituida, que tenha por objetivo integrar o' 

Município nos programas estadual e nacional de comunicações. 

Art. 14  Ç - Para cumprir o disposto nesta Lei, fica o Po-

der Executivo, autorizado, abrir cr'dito  especial ou realizar operaç5es,' 

de credito ate'  o montante destas despesas podendo ainda: 

1 - Transferir açes e crditos de sua propriedade; 

II -  Titulos da Divida Publica; 

III - Bens mveis e imveis; 

IV - Outros valores. 
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52 - O investimento feito pelo Nunicpio coh 

soante do disposto no artigo 19 	totalmente,. 

ferido a empresa estadu1 de comunicaç6es para a inte-' 

gralizaço do seu capit3l Social. 

Art. 6 - presente Li entrara em vigor na data de- 

sua 

e

sua publicaço revogadas as ciisposiç6es em contrario. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem perten 

cer que a cuprain e a façam cuprir to inteiramente como nela se contrn, 

Prefeitura Municipal de Frei Inoc'noio, 13 de dezembro, 

de 1.974. 

a) Pedro Lima de Almeida - 2refito Municipal 

a) Odete Maria Cavalcante Francio - Aux - Secretaria. 
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